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DECRETO S
D E C R E T O  Nº  3. 4 5 3,  de 04/09/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal n° 9.966/2009, Portaria n° 001/

L E I   Nº  10.023, de 09/09/2009
Declara Utilidade Pública o CENTRO CULTURAL ILÊ DE BAMBA, com sede

nesta cidade.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou,

na Sessão Ordinária realizada no dia 02 de setembro de 2009, a partir do Projeto de
Lei n. 182/2009, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte

L   E   I
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o CENTRO

CULTURAL ILÊ DE BAMBA, inscrita no CNPJ. Sob nº 08.116.671/0001-24, com sede
nesta cidade.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 09 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

L   E   I    Nº    1 0. 0 2 5, de 09/09/2009
Concede Título de Cidadão Benemérito de Ponta Grossa ao Senhor JOSÉ

GERALDO BERGER.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou,

na Sessão ordinária realizada no dia 02 de setembro de 2009, a partir do Projeto de
Lei n. 192 /2009, de autoria do Vereador Sebastião Mainardes Junior, e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte

L   E   I
Art. 1º- Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito de Ponta

Grossa ao Senhor JOSÉ GERALDO BERGER.
Art. 2º - A honraria será outorgada ao homenageado em Sessão

Solene da Câmara Municipal, de conformidade com as disposições legais e regimentais
pertinentes.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 09 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

L   E   I    Nº    10.033, de 10/09/2009
Autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$

351.426,56 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou,

na Sessão Extraordinária realizada no dia 09 de setembro de 2009, a partir do Projeto
de Lei n. 217/2009, de autoria do Poder Executivo, e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

L   E   I
Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional
especial no valor de R$ 351.426,56 (Trezentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos
e vinte e seis reais e cinqüenta e seis centavos), assim discriminado:  1200 –
Secretaria Municipal de Assistência Social
1203 – Departamento de Assuntos Comunitários
0824400481.090 – Reforma e Ampliação da Associação de Moradores do Núcleo
Santa Maria
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 01000 – Cr 4043
R$   22.000,00
1204 – Departamento da Criança e do Adolescente

0824400491.188 – Construção da Casa Abrigo para Mulheres Vítimas de Violência.
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 31849
R$ 150.000,00
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 01000
R$   30.000,00
0824400492.544 – Manutenção da Casa Abrigo para Mulheres Vítimas de Violência.
4490.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – Rec. 33861
R$  119.426,56
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000
R$   21.600,00
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000
R$     8.400,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, serão
canceladas em iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente, de
conformidade  com o disposto  no  artigo 43, parágrafo  primeiro, inciso I  II e  III da
Lei nº 4.320  de 17 de  março  de 1964, serão  utilizados:

Excesso  na fonte de Recurso 31849 no valor de R$ 150.000,00.
Superávit  na  fonte  de  Recurso 33861 no valor de R$ 119.426,56.

0300 – Secretaria Municipal de Planejamento
0302 – Departamento de Planejamento Urbano
1545100881.003 – Melhoramento Paisagístico e Estrut. Nas Vias de Acesso/
Município.
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 90
R$   10.000,00
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
0702 – Departamento de Obras
1745200882.055 – Manutenção da Divisão de Galerias e Obras Complementares –
DO
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – Cr 320
R$   10.000,00
3390.36.00.0000 – Outros Serv.Terc. – P. Física – Rec. 01000 – Cr 321
R$     5.000,00
2678201942.056 – Manutenção da Divisão de Viação e Pavimentação – DO
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 334
R$   10.000,00
0900 – Secretaria Municipal de Educação
0901 – Departamento Administrativo
0412200102.087 – Manutenção, Atualização e Expansão da Biblioteca Pública
Municipal
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 624
R$   10.000,00
1212200102.092 – Manutenção da Unidade – Departamento Administrativo – SME
3390.36.00.0000 – Outros Serv.Terc. – P. Física – Rec. 01000 – Cr 637
R$    25.000,00
1100 – Secretaria Municipal de Esportes e Recreação
1102 – Departamento de Esportes
2781202112.133 – Manutenção da Unidade – Depto. de Esportes – SMER
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 855
R$   12.000,00

Art. 3º. Fica incluída na Lei nº 8.437, de 17/01/2006 – Plano Plurianual:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º. Ficam incluídas as seguintes metas para o Exercício Financeiro
de 2009, no Anexo I, da Lei nº 9.696, de 04/09/2008 - LDO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 10 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

2005-IPLAN, e tendo em vista o contido no protocolado n° 2430038/2009,
R E S O L V E
EXONERAR, a partir de 30 de abril de 2009, GERSON LUIZ CARNEIRO, do

cargo em comissão de Assessor de Projetos, do Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano de Ponta Grossa - IPLAN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,
em 04 de setembro de 2009.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O  Nº  3. 4 5 4,  de 04/09/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal n° 9.966/2009, Portaria n° 006/
2009-IPLAN, e tendo em vista o contido no protocolado n° 2430038/2009,

R E S O L V E
EXONERAR, a partir de 30 de abril de 2009, DEBORA CHRISTINA BAPTISTA

DA CUNHA, do cargo em comissão de Diretora de Informática, do Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano de Ponta Grossa - IPLAN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,
em 04 de setembro de 2009.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O  Nº  3. 4 5 5,  de 04/09/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal n° 9.966/2009, Portaria n° 001/
2005-IPLAN, e tendo em vista o contido no protocolado n° 2430038/2009,

R E S O L V E
NOMEAR, a partir de 1° de maio de 2009, GERSON LUIZ CARNEIRO, para

exercer o cargo em comissão de Coordenador de Projetos, do  Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano de Ponta Grossa - IPLAN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,
em 04 de setembro de 2009.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O  Nº  3. 4 5 6,  de 04/09/2009
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal n° 9.966/2009, Portaria n° 006/
2009-IPLAN, e tendo em vista o contido no protocolado n° 2430038/2009,

R E S O L V E
NOMEAR, a partir de 1° de maio de 2009, DEBORA CHRISTINA BAPTISTA DA

CUNHA, para exercer o cargo em comissão de Coordenadora de Pesquisa e Estratégia,
do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Ponta Grossa - IPLAN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,
em 04 de setembro de 2009.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   N º  3. 4 5 9, de 09/09/2009
 Nomeia a Comissão de Desenvolvimento Econômico - CODESE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, de acordo com o artigo 7º da Lei nº 3.947/1986, e alterações,
em especial a Lei n° 9805/2008, e tendo em vista o contido no protocolado nº
2450141/2009,

D E C R E T A
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Desenvolvimento Econômico - CODESE,

integrada pelos seguintes membros:
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional Presidente
Nato
João Luiz Kovaleski
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional
Adilson Dusi Strack
Secretaria Municipal de Planejamento
Orlando Sérgio Henneberg
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Maurício José Nickel
Associação Comercial e Industrial de Ponta Grossa - ACIPG
Luiz Gustavo Batista de Carvalho
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Bruno Perozin Garofani
Federação das Indústria do Estado do Paraná – Ponta Grossa - FIEP
Laerte Bittencourt Filho
Conselho de Desenvolvimento de Ponta Grossa – CEDESPONTA
Ney da Nóbrega Ribas
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 09
de setembro de 2009.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   N º  3. 4 6 0, de 09/09/2009
Fixa tarifas do Estacionamento Regulamentado Zona Azul.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o contido na Lei n.º 3.573 de 15/08/1983, com suas
alterações, bem como o decreto n.° 342, de 08/08/2002 e suas alterações, e de
acordo com o protocolado n.° 2330120/2009,

D E C R E T A
Art. 1º. As tarifas do Estacionamento Regulamentado Zona Azul, arrecadadas

pela Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, ficam fixadas nos seguintes valores:
I. talão de meia hora, com 10 (dez) cartões: R$ 5,00 ( cinco reais);
II. talão de 1 (uma) hora, com 10 (dez) cartões: R$ 8,00 (oito reais);
III. talão de 2 (duas) horas, com 10 (dez) cartões: R$ 16,00 (dezesseis reais);



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA PONTA GROSSA, SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 200902

IV. carga e descarga, 1/2 (meia) hora: R$ 8,00 (oito reais);
V. carga e descarga, 1 (uma) hora: R$ 16,00 (dezesseis reais);
VI. caçambas receptoras de entulhos: R$ 30,00 (trinta reais) por mês, por caçamba
registrada junto à Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte.

§ 1º. A não utilização de cartão, nas hipóteses dos incisos I, II e III, IV e V deste
artigo, implicará na notificação do proprietário ou condutor do veículo que se encontrar
estacionado em local demarcado como Estacionamento Regulamentado Zona Azul
para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a regularização de sua situação,
através do pagamento do valor de R$ 10,00 (dez reais).

§ 2º. Se a regularização for feita no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação, o usuário receberá, após o devido pagamento, na forma do
parágrafo anterior, um talão de meia hora, com 10 (dez) cartões.

§ 3º. A regularização, em qualquer caso, poderá ser feita com qualquer
Orientador do Estacionamento Regulamentado ou diretamente na sede da Autarquia
Municipal de Trânsito e Transporte.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 1° de outubro de 2009, revogadas
as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,
em 09 de setembro de 2009.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O   N º  3. 4 6 1, de 09/09/2009
Promove alteração na Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal de

Gestão de Recursos Humanos, conforme menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, de acordo com as disposições do artigo 71, inciso VIII, “a”,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o contido no protocolado nº 2440425/
2009,

D E C R E T A
Art. 1°. Fica alterada, a partir de 01 de setembro de 2009, a Estrutura

Administrativa da Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos, conforme
especifica:

I. A Coordenadoria de Concursos, Admissões e Prestações de Contas do
Departamento de Recursos Humanos, passa a denominar-se  Coordenadoria de
Atendimento ao Servidor, vinculada ao Departamento de Saúde Ocupacional, mantido
seu valor atual.

II. A Divisão de Psicologia e Serviço Social, Divisão de Atendimento e a Divisão
de Apoio Administrativo do Departamento de Saúde Ocupacional ficam vinculadas a
Coordenadoria de Atendimento ao Servidor, do mesmo Departamento, mantidos
seus valores atuais.

III. A Divisão do SEESMT do Departamento de Saúde Ocupacional, fica vinculada
a Coordenadoria de Saúde Ocupacional do mesmo Departamento, mantido seu
valor atual.

IV. A Divisão de Estágios e a Divisão de Contratação e Administração Funcional
do Departamento de Recursos Humanos ficam vinculadas a Coordenadoria de
Recursos Humanos, do mesmo Departamento, mantidos seus valores atuais.

V. A Divisão de Atendimento, Divisão de Benefícios e a Divisão de Promoção
Funcional e Informações Trabalhistas da Coordenadoria de Recursos Humanos do
Departamento de Recursos Humanos ficam vinculadas a Coordenadoria de Encargos
Sociais, do mesmo Departamento, mantidos seus valores atuais.

VI. A Divisão de Controle de Consignações da Coordenadoria de Recursos
Humanos do Departamento de Recursos Humanos fica vinculada a Coordenadoria
de Sistemas Informatizados do mesmo Departamento, mantido seu valor atual.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 09 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O    N°   3. 4 6 3,  de 10/09/2009
Abre um crédito adicional suplementar no valor de R$  147.501,59.
O    PREFEITO   MUNICIPAL   DE   PONTA   GROSSA, Estado  do  Paraná,

usando  de  suas atribuições que  lhe  são  conferidas  por  lei, e  tendo em vista o
disposto no art. 43, parágrafo  primeiro inciso  III  da  Lei  Federal  nº 4.320, de 17
de março de 1964, art. 5º da Lei  Municipal nº 9.832  de 31 de dezembro de 2008.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica  aberto  ao  Orçamento  Geral do Município, aprovado pela Lei

Municipal nº 9.832 de 31 de dezembro  de 2008, um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 147.501,59  (Cento e quarenta e sete mil, quinhentos e um reais e
cinqüenta e nove centavos) assim discriminado:
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
0702 – Departamento de Obras
1745200881.012 – Construção de Galerias e Obras Complementares
4490.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – Cr 317
R$ 13.000,00
0703 – Departamento de Serviços Públicos
1545200882.059 – Manutenção da Divisão de Serviços Públicos Especiais
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – Cr 357
R$  3.200,00
0704 – Departamento de Manutenção
2678201872.060 – Manutenção da Unidade – Depto. de Manutenção – SMOSP
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – Cr 366
R$ 81.000,00
0800 – Secretaria Municipal de Saúde
0802 – Fundo Municipal de Saúde
1030200511.024 – Reforma e Ampliação em Unidades Ambulatoriais e Hospitalares
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 01000 – Cr 471
R$ 20.351,59
1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social
1202 – Depto. da Manut. do Centro de Ação Social
0824400472.146 – Manutenção da Unidade–Depto. da Manut. do Centro de Ação
Social – SMAS
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – Cr 907
R$ 24.950,00
1204 – Departamento da Criança e do Adolescente
0824300452.153 – Manutenção da Unidade – Depto. da Criança e do Adolescente
– SMAS
3390.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. – P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 942
R$ 2.000,00
1400 – Secretaria Municipal de Governo
1402 – Assessoria de Relações Públicas
2413100332.012 – Manutenção da Assessoria de Imprensa
3390.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. – P. Jurídica – Rec 01000 – Cr 1087
R$  3.000,00

Art. 2º. Para  dar  cobertura  ao  crédito  aberto  na  forma  do artigo anterior,
serão canceladas em iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente,
de conformidade com o disposto no art.43, parágrafo primeiro, inciso III da Lei nº
4.320 de 17 de março de 1964.
0500 – Secretaria Municipal de Finanças
0501 – Departamento Administrativo
0412200102.027 – Manutenção da Unidade – Depto. Administrativo – SMF
449052.00.0000 – Equipamentos e Mat. Permanente – Rec. 01000 – Cr 172
R$ 13.000,00
0600 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
0602 – Departamento de Assist. a Agr. E Pec.
2069202002.040 – Manutenção de Eventos e Feiras
3390.31.00.0000 – Prem.Cult.Artist.Cient.Desport,e Outr. – Rec. 01000-Cr 242
R$ 15.000,00
3390.33.00.0000 – Passagens e Desp. com Locomoção –Rec.01000 – Cr 243
R$ 30.000,00
3390.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. – P. Jurídica – Rec.01000 –Cr 244
R$ 29.150,00
0605 – Departamento de Meio Ambiente
1854200932.197 – Limpeza de Arroios
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec 01000 – Cr 286
R$ 20.000,00
3390.39.00.0000 – Outros Serv. de Terc. – P. Jurídica – Rec.01000 – Cr 287
R$ 20.000,00
0800 – Secretaria Municipal de Saúde

0802 – Fundo Municipal de Saúde
1030100551.021 – Reforma e Ampliação em Unidades Básicas de Saúde
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 01000 – Cr 438
R$ 20.351,59

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 10 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O  N°  3. 4 6 4, 10/09/2009
Efetua a transferência de valores no total  de R$ 35.000,00.
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PONTA  GROSSA, Estado  do  Paraná, usando

de  suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no
art. 43 , parágrafo  primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, art. 7º da Lei Municipal nº 9.832 de 31 de dezembro de 2008 e art. 167, inciso
VI da Constituição Federal,

D E C R E T A
Art. 1º. Fica  alterado o  Orçamento  Geral  do  Município, aprovado   pela  Lei

Municipal  nº 9.832, artigo  7º, de  31 de  dezembro  de  2008, mediante  a  transferência
de  valores  no  total  de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil  reais), nas dotações
orçamentárias abaixo discriminadas:

I. Ficam acrescidos os seguintes valores
0800 – Secretaria Municipal de Saúde
0802 – Fundo Municipal de Saúde
1012200102.062 – Manutenção da Unidade – Assistência Integral à Saúde
3190.94.00.0000 – Indenizações e Rest. Trabalhistas – Rec. 01303 – Cr 391
R$  35.000,00

II. Ficam reduzidos os seguintes valores
0800 – Secretaria Municipal de Saúde
0802 – Fundo Municipal de Saúde
1012200102.062 – Manutenção da Unidade – Assistência Integral à Saúde
3390.36.00.0000 – Outros Serv. de Terc. – P. Física – Rec. 01303 – Cr 401
R$ 35.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS, em 10
de setembro de 2009.

PEDRO WOSGRAU FILHO
Prefeito Municipal

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O    N.   3 . 4 6 5,   DE 10/09/2009
Regulamenta o sistema de “pronto pagamento” previsto na Lei n. 8.914, de

21/05/2007.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, especialmente o previsto nos incisos VIII e IX do artigo 71, da
Lei Orgânica do Município e da Lei n. 8.914, de 21/05/2009, considerando, ainda,
o contido nos protocolados ns. 2510267/2009 e 2510271/2009,

D E C R E T A
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o sistema de “pronto pagamento” previsto

na Lei n. 8.914, de 21/05/2007.
Art. 2º. Para os efeitos deste decreto considera-se como “pronto pagamento”

o pagamento efetuado à vista de bens e serviços de pequeno valor no interesse da
Administração Pública.

Art. 3°. O limite máximo de despesa mensal a título de “pronto pagamento” é
de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 4°. Estão autorizadas a efetuar despesa a título de “pronto pagamento”
as seguintes entidades ou órgãos da Administração Municipal:

I. Hospital da Criança Prefeito João Vargas de Oliveira;
II. Hospital Municipal Dr. Amadeu Puppi.
Art. 5°. O procedimento para requisição do valor destinado ao “pronto

pagamento” é o seguinte:
I. O Secretário Municipal responsável pelo órgão encaminhará memorando

ao Secretário Municipal de Finanças solicitando a liberação do recurso destinado ao
‘pronto pagamento’, no qual indicará o nome do diretor que ficará de posse do
numerário e responderá pela despesa, informando, ainda, a dotação orçamentária
para empenho, observada a classificação pertinente e a conta bancária para depósito;

II. O numerário destinado ao “pronto pagamento” será depositado pelo
Departamento Financeiro da SMF na conta bancária especificada no memorando.

Art. 6°. A despesa será efetuada pelo diretor nominado no memorando a que
se refere o inciso I do artigo anterior, da seguinte forma:

I. Pagamento à vista de despesas relativas a bens e serviços de pequeno
valor, até o limite do crédito de ‘pronto pagamento’, mediante débito em conta corrente
e comprovação através de nota fiscal;

II. Mensalmente até o quinto dia útil, o diretor apresentará a prestação de
contas acompanhada de extrato da conta bancária e das notas fiscais, através de
memorando devidamente protocolado;

III. A prestação de contas será encaminhada à Secretaria Municipal de
Saúde para conhecimento, com envio do protocolado à Controladoria Geral do
Município para análise e posterior arquivo.

Art. 7°. Não será concedido novo crédito de ‘pronto pagamento’ antes da
apresentação da prestação de contas do mês anterior.

Art. 8°. O crédito do “pronto pagamento” será efetuado pela diferença constante
do extrato da conta bancária apresentada na prestação de contas, até o limite de
um mil reais.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 10 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

D E C R E T O  N.º  3. 4 6 7,  de 10/09/2009
Abre um crédito adicional especial no valor de R$ 351.426,56.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando das

atribuições legais, nos termos da Lei n.º 10.033, de 10/09/2009,
D E C R E T A

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Geral do Município um crédito adicional
especial no valor de R$ 351.426,56 (Trezentos e cinqüenta e um mil, quatrocentos
e vinte e seis reais e cinqüenta e seis centavos), assim discriminado:    1200 –
Secretaria Municipal de Assistência Social
1203 – Departamento de Assuntos Comunitários
0824400481.090 – Reforma e Ampliação da Associação de Moradores do Núcleo
Santa Maria
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 01000 – Cr 4043
R$   22.000,00
1204 – Departamento da Criança e do Adolescente
0824400491.188 – Construção da Casa Abrigo para Mulheres Vítimas de Violência.
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 31849
R$ 150.000,00
4490.51.00.0000 – Obras e Instalações – Rec. 01000
R$   30.000,00
0824400492.544 – Manutenção da Casa Abrigo para Mulheres Vítimas de Violência.
4490.52.00.0000 – Equip. e Material Permanente – Rec. 33861
R$  119.426,56
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000
R$   21.600,00
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000
R$     8.400,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior, serão
canceladas em iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente, de
conformidade  com o disposto  no  artigo 43, parágrafo  primeiro, inciso I  II e  III da
Lei nº 4.320  de 17 de  março  de 1964, serão  utilizados:
Excesso  na fonte de Recurso 31849 no valor de R$ 150.000,00.
Superávit  na  fonte  de  Recurso 33861 no valor de R$ 119.426,56.
0300 – Secretaria Municipal de Planejamento
0302 – Departamento de Planejamento Urbano
1545100881.003 – Melhoramento Paisagístico e Estrut. Nas Vias de Acesso/
Município.
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 90

R$ 10.000,00
0700 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
0702 – Departamento de Obras
1745200882.055 – Manutenção da Divisão de Galerias e Obras Complementares – DO
3390.30.00.0000 – Material de Consumo – Rec. 01000 – Cr 320
R$   10.000,00
3390.36.00.0000 – Outros Serv.Terc. – P. Física – Rec. 01000 – Cr 321
R$     5.000,00
2678201942.056 – Manutenção da Divisão de Viação e Pavimentação – DO
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 334
R$   10.000,00
0900 – Secretaria Municipal de Educação
0901 – Departamento Administrativo
0412200102.087 – Manutenção, Atualização e Expansão da Biblioteca Pública
Municipal
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 624
R$   10.000,00
1212200102.092 – Manutenção da Unidade – Departamento Administrativo – SME
3390.36.00.0000 – Outros Serv.Terc. – P. Física – Rec. 01000 – Cr 637
R$    25.000,00
1100 – Secretaria Municipal de Esportes e Recreação
1102 – Departamento de Esportes
2781202112.133 – Manutenção da Unidade – Depto. de Esportes – SMER
3390.39.00.0000 – Outr.Serv.Terc.- P. Jurídica – Rec. 01000 – Cr 855
R$   12.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 10 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

P O RTA R I A S
P O R T A R I A   N º   4. 3 6 0, de 10/09/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado n.º 2430309, de
31/08/2009,

R E S O L V E
CONSTITUIR, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Unidade

Gestora de Transferências, integrada pelos seguintes servidores:
EDSON LUIZ EIDAM
DIRCEIA ANA RUDNIK ARAUJO
MARIA DA GRAÇA BEUSSO
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS JURÍDICOS,

em 10 de setembro de 2009.
PEDRO WOSGRAU FILHO

Prefeito Municipal
ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL

Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

L I C I TA Ç Õ E S
AVISO DE EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ,
através de seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte
procedimento licitatório:

Pregão, na Forma Presencial nº 314/2009
Data: 25/09/09
Horário: 16:00 horas
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

PINTURA E REFORMA NA CASA BRASIL
Valor máximo: R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinqüenta reais).
Dotação Orçamentária :
1005   11   334   73   2   223   339039160000
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser

obtidos junto ao Departamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura
Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das
12:00h às 17:00, ou ainda pelo fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda
pelo Site: www.pg.pr.gov.br

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

Ponta Grossa, 10 de Setembro de 2009.

AVISO DE EDITAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através

de seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte procedimento
licitatório:

Pregão, na Forma Presencial nº 315/2009
Data: 28/09/09
Horário: 14:00 horas
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LAVAGEM

E EMBORRACHAMENTO DE TELHADO NO MINI GINÁSIO DO JARDIM PARAISO
Valor máximo: R$ 12.700,00 (doze mil  e setecentos reais).
Dotação Orçamentária:
1005   11   334   73   2   223    339039160000
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto

ao Departamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa,
sito à Av. Visconde de Taunay, 950, no horário das 12:00h às 17:00, ou ainda pelo fone/fax
(042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br

ADELÂNGELA DE ARRUDA MOURA STEUDEL
Secretária Municipal de Administração e Negócios Jurídicos

Ponta Grossa, 10 de Setembro de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA Nº 679/2009

Objeto e finalidade: Contratação de empresa para prestação de Serviço de
colocação de telas no Laboratório Geral da SMS., conforme o disposto do protocolado
1880313/2009.

Contratado: POLI MOBILIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME.

Fundamento: Conforme artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93
10/09/09 - WINSTON ANTONIO BASTOS - Secretário Municipal de Saúde.

Resultado Pregão 250 / Ata: 13/2009
Data do Pregão: 07/08/2009
Validade da ATA:     02/09/09 até    02/09/10

OBJETO: Pregão Registro de Preços para aquisição e Fornecimento de Pneus
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA Nº 680/2009

Objeto e finalidade: Contratação de empresa para prestação de Serviço para Revisão em veículo Corsa PM 362  da SMAS,
conforme o disposto do protocolado 1880337/2009.

Fundamento: Conforme artigo 24, inciso XVII, da Lei 8.663/93
10/09/09 - EDILSON LUIS CARNEIRO BAGGIO - Secretário Municipal de Assistencia Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA Nº 681/2009

Objeto e finalidade: Contratação de empresa para prestação de Serviço de conserto em veiculo Fiat Uno PM 225 da
SMICQP., conforme o disposto do protocolado 2110308/2009.

Fundamento: Conforme artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93
10/09/09 - JOÃO LUIZ KOVALESKI - Secretário Municipal de Industria, Comércio e Qualificação Profissional.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA Nº 682/2009

Objeto e finalidade: Contratação de empresa para prestação de Serviço  de realização de Concurso Publico para o quadro
de empregos da PMPG., conforme o disposto do protocolado 2460092/2009.

Fundamento: Conforme Artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93
10/09/09 - JOSE ELIZEU CHOCIAI - Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos

EDITAIS E ATOS DE RH
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a necessidade
de suprir vagas existentes  na área de saúde

C  O  N  V  O  C  A
As candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Teste Seletivo nº 002/2007, a comparecerem até o dia 16 de Setembro

de 2009, no Departamento de Recursos Humanos, sito à Av. Visconde de Taunay nº 950 – 1° andar, a fim de confirmarem a aceitação das
vagas para o emprego temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:

O não comparecimento no prazo fixado implica em desistência às vagas, com a conseqüente perda dos direitos
decorrentes de suas aprovações no Teste Seletivo, facultando-se à administração o direito de convocar os candidatos seguintes,
pela ordem de classificação.

Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos, em 10 de Setembro  de 2.009.
JOSÉ ELIZEU CHOCIAI

Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a necessidade

de suprir vagas existentes nos CRAS ( Centro de Referência da Assistência Social )
C O N V O C A
 A candidata abaixo relacionada, aprovada no Teste Seletivo nº 001/2007 promovido pela Secretaria Municipal de Assistência

Social a comparecer até o dia 14 Setembro 2009, no horário das 12:00 às 17:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos
sito à Avenida Visconde de Taunay, 950 – 1º andar, para confirmar a aceitação da vaga existente  nos Estabelecimentos dos CRAS
( Centros de Referência da Assistência Social )

Nome Emprego Class
IZABEL DE PAULA DA LUZ SERVENTE 15ª

O não comparecimento até a data aprazada, caracterizará desistência, perdendo a candidata o direito adquirido em virtude
de sua aprovação no referido Teste Seletivo.

Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos, em 09 de Setembro de2009.
JOSÉ ELIZEU CHOCIAI

Secretário Municipal de Gestão De Recursos Humanos

D I V E R S O S
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 01 /2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA AFONSO CELSO
Trecho: Rua Albuquerque Maranhão x final de rua
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Afonso Celso (trecho entre a Rua Albuquerque Maranhão

e o final da rua) será de R$ 29.967,14 (VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de

Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado, sendo que o valor referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante
publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA AFONSO CELSO
TRECHO: RUA ALBUQUERQUE MARANHÃO x final de rua
BAIRRO: J ARDIM CONCEIÇÃO
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo

I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização

agregada posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para

a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de
julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 03 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 02 /2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA ALBUQUERQUE MARANHÃO
Trecho: Rua Fagundes Varela x Rua Afonso Celso
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
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1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Albuquerque Maranhão (trecho entre as ruas Fagundes

Varela e Afonso Celso) será de R$ 35.919,13 (TRINTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E TREZE CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor  a ser  ressarc ido pelos contr ibuintes ao poder t r ibutante,  na modal idade t r ibutár ia denominada

Contribuição de Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que
da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor referente ao l imite individual será posteriormente
apurado e objeto de notif icação mediante publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição
de melhoria ,  próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA ALBUQUERQUE MARANHÃO
TRECHO: RUA FAGUNDES VARELA x RUA AFONSO CELSO
BAIRRO: JARDIM CONCEIÇÃO
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identif icação individual dos dados cadastrais,

consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobil iária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento)

da valorização agregada posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação

deste Edital, para a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da
prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e
alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 03 /2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA ARY MUNHOZ
Trecho: Rua José Sniegovski x Rua Olival Baer
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações

legais, torna público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra
pública de pavimentação, em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade

responsável pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência
exclusiva para prestar esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução

estão assim discriminadas:
1 . Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e

compactação com argila de empréstimo DMT=10 km;
2 . Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação

com CM-30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3 . Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico,

escavação de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de l igação, caixas
de queda, alas de saída e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4 . Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5 . Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa

CONTRATADA, quando se tratar de obra terceirizada.
6 . Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-

obra), além de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e
projetos.

3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total  da execução da Rua Ary Munhoz ( trecho entre as ruas José

Sniegovski e Olival Baer) será de R$ 33.541,54 (TRINTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS).

3 . 1 . As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de Melhoria, terá como

limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor
referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do edital de notificação de lançamento
da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA ARY MUNHOZ
TRECHO: RUA JOSÉ SNIEGOVSKI x RUA OLIVAL BAER
BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização agregada

posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para a impugnação

de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras
da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação da Companhia
Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 04/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA DIOLANDO JOÃO PEDRO SCREMIN
Trecho: Rua Ary Munhoz x Rua Oscar Buturi
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna público o

presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação, em observância aos
requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável pela elaboração

do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar esclarecimentos de natureza técnica
sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com argila de

empréstimo DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-30, pavimentação

asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação de valas, re-

aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída e bocas de leão, tudo
conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA, quando se tratar

de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além de limpeza

completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Diolando João Pedro Scremin (trecho entre as ruas Ary Munhoz e Oscar

Buturi) será de R$ 43.228,42 (QUARENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:
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4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de Melhoria, terá como

limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor
referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do edital de notificação de lançamento
da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA DIOLANDO JOÃO PEDRO SCREMIN
TRECHO: RUA ARY MUNHOZ x RUA OSCAR BUTURI
BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização agregada

posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para a impugnação

de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras da
Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

 Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 05/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA DOM BOSCO
Trecho: Rua Afonso Celso x final de rua
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna público o presente

Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação, em observância aos requisitos a seguir
relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável pela elaboração

do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar esclarecimentos de natureza técnica
sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com argila de empréstimo

DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-30, pavimentação

asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação de valas, re-aterro

e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída e bocas de leão, tudo conforme
descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA, quando se tratar

de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além de limpeza

completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Dom Bosco (trecho entre a Rua Afonso Celso e o final da rua) será de R$

12.316,21 (DOZE MIL, TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de Melhoria, terá como limite

total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor referente
ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição
de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA DOM BOSCO
TRECHO: RUA AFONSO CELSO x (final de rua)
BAIRRO: VILA MARIANA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização agregada

posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para a impugnação de

quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/
2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 06/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA FELIX PACHECO
Trecho: Rua Brasília x Rua Ucrânia
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Felix Pacheco (trecho entre as ruas Brasília e Ucrânia) será

de R$ 64.904,03 (SESSENTA E QUATRO MIL,NOVECENTOS E QUATRO REAIS E TRÊS CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de

Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado, sendo que o valor referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante
publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA FELIX PACHECO
TRECHO: RUA BRASÍLIA x RUA UCRÂNIA
BAIRRO: VILA CLAUDIONORA II
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo

I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização

agregada posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para

a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de
julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 07/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA PROF. JÚLIA CARNEIRO ROSAS
Trecho: Rua Dom Bosco x final de rua
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.
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4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Prof. Júlia Carneiro Rosas (trecho entre a Rua Dom Bosco

e o final da rua) será de R$ 10.788,34 (DEZ MIL, SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de

Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado, sendo que o valor referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante
publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA PROF. JÚLIA CARNEIRO ROSAS
TRECHO: RUA DOM BOSCO x final de rua
BAIRRO: VILA MARIANA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo

I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização

agregada posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para

a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de
julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 08/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA OSCAR BUTURI
Trecho: Ruas Gal. Carlos Cavalcanti x Diolando João Pedro Scremin
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, n.º 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km., aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km.;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base  em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Oscar Buturi (trecho entre as ruas Gal. Carlos Cavalcanti

e Diolando João Pedro Scremin) será de R$23.053,07 (VINTE E TRÊS MIL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETE CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de

Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado, sendo que o valor referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante
publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA OSCAR BUTURI
TRECHO: GAL. CARLOS CAVALCANTI X DIOLANDO JOÃO PEDRO SCREMIN
BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo

I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização

agregada posteriormente a obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para

a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de
julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 09/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA OSCAR BUTURI
Trecho: Ruas Diolando João Pedro Scremin x José Sniegovski
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, n.º 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km., aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km.;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base  em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Oscar Buturi (trecho entre as ruas Diolando João Pedro

Scremin e José Sniegovski) será de R$7.913,03 (SETE MIL, NOVECENTOS E TREZE REAIS E TRÊS CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de Melhoria, terá como limite

total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor referente
ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição
de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA OSCAR BUTURI
TRECHO: DIOLANDO JOÃO PEDRO SCREMIN X JOSÉ SNIEGOVSKI
BAIRRO: JARDIM PRIMAVERA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização

agregada posteriormente a obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para a impugnação

de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras
da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 10/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA VEREADORA CÂNDIDA BRAZ
Trecho: Rua Castro Alves x Rua Zacarias de Góes e Vasconcelos
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
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4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de

Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado, sendo que o valor referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante
publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA VERGÍLIO CARNEIRO GOMES
TRECHO: RUA DOM BOSCO x RUA LUDGERO PAVÃO
BAIRRO: VILA MARIANA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo

I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização

agregada posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para

a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de
julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

em observância aos requisitos a seguir relacionados.
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Vereadora Cândida Braz (trecho entre as ruas Castro Alves

e Zacarias de Góes e Vasconcelos) será de R$ 10.711,26 (DEZ MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de

Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada
imóvel beneficiado, sendo que o valor referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante
publicação do edital de notificação de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA VEREDORA CANDIDA BRAZ
TRECHO: RUA CASTRO ALVES x RUA ZACARIAS DE GÓES E VASCONCELOS
BAIRRO: VILA ANA RITA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo

I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização

agregada posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para

a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de
julgamento seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 02 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação
da Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2430177/2009
EDITAL QQCM N.º 11/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA VERGÍLIO CARNEIRO GOMES
Trecho: Rua Dom Bosco x Rua Ludgero Pavão
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Vergílio Carneiro Gomes (trecho entre as ruas Dom Bosco

e Ludgero Pavão) será de R$ 21.806,37 (VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2450370/2009
EDITAL QQCM N.º 02 /2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA ALFREDO ANTONIO CARNEIRO
Trecho: Rua Dias da Rocha Filho x Rua Greenhalg
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna público o presente Edital

de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação, em observância aos requisitos a seguir relacionados.
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, nº 794 é a entidade responsável pela elaboração do

projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação, carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km, aterro e compactação com argila de empréstimo

DMT=10 km;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-30, pavimentação asfáltica

do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação de valas, re-aterro e

apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída e bocas de leão, tudo conforme descreve
o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA, quando se tratar de

obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Alfredo Antonio Carneiro (trecho entre as ruas Dias da

Rocha Filho e Greenhalg) será de R$ 43.312,49 (QUARENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E NOVE
CENTAVOS).

3.1. As principais etapas de execução da obra:
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4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de Melhoria, terá como

limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor
referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do edital de notificação de lançamento
da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: RUA ALFREDO ANTONIO CARNEIRO
TRECHO: RUA DIAS DA ROCHA FILHO x RUA GREENHALG
BAIRRO: JARDIM ITÁLIA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização agregada

posteriormente à obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para a impugnação

de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras da
Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 09 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação da Companhia
Pontagrossense de Serviços – CPS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2450370/2009
EDITAL QQCM N.º 03/2009

QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA ALFREDO ANTÔNIO CARNEIRO
Trecho: Ruas Thaumaturgo de Azevedo x Marco Aurélio Antoniacomi
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna

público o presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação,
em observância aos requisitos a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, n.º 794 é a entidade responsável

pela elaboração do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar
esclarecimentos de natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim

discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km., aterro e compactação com

argila de empréstimo DMT=10 km.;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base  em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-

30, pavimentação asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação

de valas, re-aterro e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída
e bocas de leão, tudo conforme descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA,

quando se tratar de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além

de limpeza completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Alfredo Antônio Carneiro (trecho entre as ruas Thaumaturgo

de Azevedo e Marco Aurélio Antoniacomi) será de R$36.585,33 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS
E TRINTA E TRÊS CENTAVOS).

3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de Melhoria, terá

como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo
que o valor referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do edital de notificação
de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: Alfredo Antônio Carneiro
TRECHO: Thaumaturgo de Azevedo x Marco Aurélio Antoniacomi
BAIRRO: Jardim Itália
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização agregada

posteriormente a obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para a

impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento
seguirá as regras da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 09 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação da
Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS.

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PROCESSO Nº2450370/2009

EDITAL QQCM N.º 04 /2009
QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
RUA DR. ALVES MACIEL
Trecho: Ruas Marco Aurélio Antoniacomi x Greenhalg
O Município de Ponta Grossa/PR, em atenção à Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações legais, torna público o presente

Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, relativo à obra pública de pavimentação, em observância aos requisitos a seguir
relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Companhia Pontagrossense de Serviços – CPS, localizada na Av. Visconde de Taunay, n.º 794 é a entidade responsável pela elaboração

do projeto, bem como pela administração e execução da obra, detendo competência exclusiva para prestar esclarecimentos de natureza técnica
sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas de execução estão assim discriminadas:
1. Terraplenagem
Limpeza, regularização, escavação carga e transporte de material de 1ª. categoria, DMT=4 km., aterro e compactação com argila de empréstimo

DMT=10 km.;
2. Pavimentação
Regularização e compactação do sub-leito, sub-base  em quartzito britado, base em bica corrida (4 A), imprimação com CM-30, pavimentação

asfáltica do tipo CBUQ;
3. Drenagem
Corpo de bueiro diâmetro mínimo de 40 cm onde necessário e máximo conforme previsto em projeto específico, escavação de valas, re-aterro

e apiloamento da vala, escavação e aterramento de bueiros, caixas de ligação, caixas de queda, alas de saída e bocas de leão, tudo conforme
descreve o projeto técnico específico.

4. Obras Complementares
Fincadas de concreto em finais de vias se necessário e conforme descrito em projeto específico.
5. Material
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela CPS ou por empresa CONTRATADA, quando se tratar

de obra terceirizada.
6. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, materiais e execução (mão-de-obra), além de limpeza

completa da via realizada, quando do seu término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos.
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
De acordo com o orçamento, o custo total da execução da Rua Dr. Alves Maciel (trecho entre as ruas Marco Aurélio Antoniacomi e Greenhalg)

será de R$43.817,54 (QUARENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS).
3.1. As principais etapas de execução da obra:

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denominada Contribuição de Melhoria, terá como

limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor
referente ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do edital de notificação de lançamento
da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
RUA: Dr. Alves Maciel
TRECHO: Marco Aurélio Antoniacomi x Greenhalg
BAIRRO: Jd. Itália
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.
6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem por cento) da valorização agregada

posteriormente a obra.
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da publicação deste Edital, para a impugnação

de quaisquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras
da Lei nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 09 de setembro de 2009.
ANGELO MOCELIN

Secretário Municipal de Finanças
ANEXO I

Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados cadastrais, conforme informação da Companhia
Pontagrossense de Serviços – CPS.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2009

OBJETO: Contratação de empresa para compra e recarga de extintores para o Departamento de Transporte da AMTT.
Contratante: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte.
Contratado: TAQUARI – EXTINTORES LTDA.
Descrição dos produtos: RECARGA: 06 extintores de gás carbônico 06 kg; 42 extintores de pó químico 04 kg; 02 extintores

de água pressurizada 10 lt; 04 extintores de pó químico 06 kg; COMPRA: 01 extintor de pó químico 04 kg; 01 extintor de pó químico
06 kg; 01 vidro 0,60 x 0,50.

VALOR TOTAL: R$ 1.811,00 (um mil oitocentos e onze reais)
Prazo máximo para entrega: 10 dias após recebimento da nota de empenho.
Local de entrega: a empresa deverá retirar os extintores para recarga, bem como instalar os extintores comprados nos locais

a serem informados pelo responsável pelo serviço.
Forma de Pagamento: 10 dias após entrega total dos produtos.
Responsável pelo serviço: Sr. Marcos Paulista (3901-4019)
Fundamento: Artigo 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 Parecer nº 203/2009
Processo Administrativo: 0920387/2009
Dotação Orçamentária:
- 23.04.1545100884.015000 – Manutenção DETRA

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços Terceiros Fonte 1001

    Ponta Grossa, 10 de setembro de 2009.
EDIMIR JOSÉ DE PAULA

              Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte


		2009-09-11T13:35:07-0300
	MUNICIPIO DE PONTA GROSSA:76175884000187




